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REQUERIMENTO  Nº  

 

 

 Nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o art. 148 

do Regimento Interno do Senado Federal, considerando o trabalho a ser desenvolvido 

para investigar as irregularidades e os crimes relacionados aos maus- tratos de crianças e 

adolescentes no país, requeiro que essa Comissão Parlamentar de Inquérito envie ao 

Secretário Nacional da Receita Federal ofício questionando sobre classificação e entrada 

de mercadorias no Brasil. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A Secretaria desta Comissão Parlamentar de Inquérito recebeu imagens de 

mercadorias que estão sendo importadas pelo Brasil, que segundo informações, chegam 

em grandes quantidades em portos  brasileiros em diversos containers. As referidas 

mercadorias afrontam todas as leis de proteção e defesa das crianças e dos adolescentes. 

 Desta forma, requeiro envio de ofício ao Secretário da Receita Federal 

questionando  a veracidade dos fatos,  bem como qual a classificação que recebeu  a  

mercadoria cujas fotos  seguirão em  anexo ao ofício. Que seja também informado    qual 

processo que deu origem a  classificação, quais as empresas que a importam e quais as 

empresas que as comercializam e  distribuem as referidas mercadorias no Brasil. 

  

   Sala das Comissões,                                           de 2018. 

 

 

  Senador MAGNO MALTA 

    PR/ES    
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